
INDICAÇÃO Nº 
75
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para as despesas de manutenção da Irmandade de Misericórdia do Jahu, no município de JAÚ-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Irmandade de Misericórdia do Jahu, mantenedora do Hospital Santa Casa de Jaú, fundada em 09 de julho de 1893, com 119 anos de atividades na assistência médico-hospitalar é uma entidade privada sem fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico e que prioriza os atendimentos aos pacientes do Sistema Único de Saúde SUS.

Vale ressaltar que a Santa Casa de Jaú é referência hospitalar no interior do Estado, que abrange 12 municípios (Jaú, Barra Bonita, Bariri, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Brotas, Itapui, Mineiros do Tietê, Bocaina, Torrinha, Boracéia e Itajú) totalizando 322.051 habitantes, cuja micro região pertence ao Departamento Regional de Saúde – DRS VI- Bauru, oferecendo os seguintes atendimentos: Pronto Socorro, UTI Adulto, UTI Infantil, UTI Neonatal, Maternidade, Alojamento Conjunto, Internação Cirúrgica, Clínica e Pediátrica, Ambulatório de Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, Ambulatório de Anestesiologia, Fisioterapia, Ambulatórios de Ortopedia / Neurologia / Vascular/ Oftalmologia / Gestação de Alto Risco, Hemodiálise e Litotripsia. 

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar ao laborioso povo de Jaú.
Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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